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Telefone:  
  

CONTRATO Nº 022/2024

PROCESSO Nº 50050.007063/2023-74

 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
DIGITAL QUE CELEBRAM, ENTRE
SI, A INFRA S.A. E A L2W3
DIGITAL LTDA.

 

A INFRA S.A., razão social VALEC – ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E
FERROVIAS S. A., empresa pública federal, sociedade anônima de capital fechado, controlada pela
União e supervisionada pelo Ministério dos Transportes, com sede no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 1, Bloco “G”, Lotes 3 e 5, Asa Sul, Brasília (DF), CEP 70.070-010, inscrita no CNPJ nº
42.150.664/0001-87, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seus Diretores
na forma do Estatuto Social e a L2W3 DIGITAL LTDA.,  com sede na SIA trecho 17, rua 20, lote 90 -
Guará - DF, CEP 71.200-256, inscrita no CNPJ sob o nº 05.244.232/0001-09, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, BRUNO CESAR DE CARVALHO
LADEIRA, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social, conforme os
documentos juntados ao processo nº 50050.007063/2023-74, que deu origem à Licitação nº 010/2023,
homologada em 16 de julho de 2024, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa prestadora de serviços de
comunicação digital, referentes à: a) prospecção, planejamento, implementação, manutenção e
monitoramento de soluções de comunicação digital, no âmbito do contrato; b) criação e execução técnica
de ações e/ou peças de comunicação digital; c) criação, implementação e desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação digital, destinadas a expandir os efeitos de mensagens e conteúdos da Infra
S/A, em seus canais proprietários e em outros ambientes, plataformas ou ferramentas digitais, em
consonância com novas tecnologias, nas condições estabelecidas no Projeto Básico, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da licitação, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. A presente contratação decorre do procedimento licitatório nº 010/2023, do tipo técnica e
preço, na forma eletrônica, tendo por fundamento legal a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; o Decreto
nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, Regulamento Interno
de Licitações e Contratos da Infra S.A. -RILC e, observadas as regras estabelecidas na Lei nº 12.232, de 29
de abril de 2010 aplicáveis a este objeto, no Acórdão nº 6.227/2016-TCU-2ª Câmara e na Instrução
Normativa SECOM nº 1/2023; e, Decreto nº 8.875 de 11 de outubro de 2016.

2.2. Deverão ser observados, ainda, a legislação e os normativos, internos e externos, que
disciplinam o objeto da contratação, dispostos no Projeto Básico, anexo do Edital.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1. O valor anual estimado da presente contratação é de R$ 2.704.994,82 (dois milhões e
setecentos e quatro mil e novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos) e correrão à
conta dos recursos da CONTRATANTE destinados para tal.

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total

Estimado
(R$)

Valor Total
Estimado 

(R$)
Desconto Valor final

(R$)

1. Design      

1.1. Criação e produção de
ícone      

1.2.

Adaptação ou replicação
de tela      

Complexidade

Baixa 10 R$
1.194,35

R$
11.943,50 50,50% R$ 5.912,03

Média 6 R$
1.962,42

R$
11.774,52 50,50% R$ 5.828,39

Alta 6 R$
2.743,79

R$
16.462,74 50,50% R$ 8.149,06

1.3.

Elemento
Gráfico para
propriedade
digital

      

Complexidade
Baixa 8 R$

2.091,66
R$
16.733,28 50,50% R$ 8.282,97

Alta      

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

2. Apresentação       

2.1.

Roteirização
de
apresentação

      

Complexidade

Baixa 6 R$
5.156,66

R$
30.939,96 50,50% R$ 15.315,28

Média 4 R$
7.608,33

R$
30.433,32 50,50% R$ 15.064,49

Alta 2 R$
10.991,66

R$
21.983,32 50,50% R$ 10.881,74

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

3. Planejamento estratégico      

3.1.

Mapeamento de presença
digital      

Complexidade

Baixa      
Média      

Alta 1 R$
33.365,66

R$
33.365,66 50,50% R$ 16.516,00

3.2. Diagnóstico de conteúdo 4 R$
9.060,90

R$
36.243,60 50,50% R$ 17.940,58

3.3. Planejamento de
conteúdo 4 R$

15.472,76
R$
61.891,04 50,50% R$ 30.636,06
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3.4. Diagnóstico de saúde
digital de marca ou tema

1 R$
28.000,00

R$
28.000,00

50,50% R$ 13.860,00

3.5. Planejamento estratégico
de comunicação digital 1 R$

52.616,66
R$
52.616,66 50,50% R$ 26.045,25

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

4. Planejamento tático      

4.1.

Arquitetura de
propriedade digital      

Complexidade
Baixa 4 R$

9.086,84
R$
36.347,36 50,50% R$ 17.991,94

Média 4 R$
15.453,98

R$
61.815,92 50,50% R$ 30.598,88

4.2.
Criação/adequação de
leiaute de propriedade
digital

10 R$
16.811,06

R$
168.110,60 50,50% R$ 83.214,75

4.3. Projeto editorial 3     

4.4.

Plano de tagueamento de
propriedade digital      

Complexidade Média
     

2 R$
23.695,17

R$
47.390,34 50,50% R$ 23.458,22

4.5.

Migração de
conteúdo       

Complexidade Média
     

4 R$
26.784,68

R$
107.138,72 50,50% R$ 53.033,67

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

5. Métricas e avaliações      

5.1.

Relatório de business
inteligence (BI) de
propriedade digital (sítio/
portal e blog)

2 R$
8.612,95

R$
17.225,90 50,50% R$ 8.526,82

5.2. Relatório de desempenho
de redes sociais 12 R$

6.465,36
R$
77.584,32 50,50% R$ 38.404,24

5.3.

Relatório de análise de
ação de comunicação em
propriedade digital e suas
respectivas redes

     

Complexidade

Baixa 4 R$
9.174,58

R$
36.698,32 50,50% R$ 18.165,67

Média 2 R$
14.153,56

R$
28.307,12 50,50% R$ 14.012,02

Alta 2 R$
20.800,65

R$
41.601,30 50,50% R$ 20.592,64

5.4.
Relatório estratégico
gerencial de
monitoramento

4 R$
25.933,62

R$
103.734,48 50,50% R$ 51.348,57

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total

Estimado
(R$)

Valor Total
Estimado 

(R$)
Desconto Valor final

(R$)
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5.5.
Relatório gerencial
consolidado de
propriedade digital

2 R$
29.926,58

R$
59.853,16 50,50% R$ 29.627,31

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

6. Conteúdo      

6.1.

Montagem e criação de
capa/página de sítio/
portal

     

Complexidade

Baixa 6 R$
9.164,15

R$
54.984,90 50,50% R$ 27.217,53

Média 4 R$
13.161,98

R$
52.647,92 50,50% R$ 26.060,72

Alta 4 R$
18.478,81

R$
73.915,24 50,50% R$ 36.588,04

6.2.

Pauta      

Complexidade

Baixa 5 R$
3.895,65

R$
19.478,25 50,50% R$ 9.641,73

Média 3 R$
2.181,17 R$ 6.543,51 50,50% R$ 3.239,04

Alta 3 R$
3.314,36 R$ 9.943,08 50,50% R$ 4.921,82

6.3.

Elaboração de texto de
língua estrangeira      

Complexidade
Baixa 5 R$

2.646,62
R$
13.233,10 50,50% R$ 6.550,38

Média      
Alta      

6.4. Capacitação para
publicação de conteúdo 5 R$

21.038,33
R$
105.191,65 50,50% R$ 52.069,87

6.5. Publicação de conteúdo 50 R$
157,09 R$ 7.854,50 50,50% R$ 3.887,98

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

7. Peças digitais      

7.1.

Infográfico      

Complexidade
Baixa 24 R$

1.856,34
R$
44.552,16 50,50% R$ 22.053,32

Média      
Alta      

7.2.

Banner       

Complexidade

Baixa      

Média 6 R$
3.455,53

R$
20.733,18 50,50% R$ 10.262,92

Alta      
Adaptação de
banner       

Baixa 12 R$
838,66

R$
10.063,92 50,50% R$ 4.981,64

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total

Estimado
(R$)

Valor Total
Estimado 

(R$)
Desconto Valor final

(R$)
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7.3.
Complexidade

Média      
Alta      

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

8. Vídeo       

8.1. Criação de
vinheta  12 R$

4.078,84
R$
48.946,08 50,50% R$ 24.228,31

8.2. Vídeos para
redes sociais  120 R$

9.823,77
R$
1.178.852,40 50,50% R$

583.531,94

8.3.
Vídeos de
animação para
redes sociais

 24
R$
20.175,92

R$
484.222,08 50,50%

R$
239.689,93

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

9. Redes sociais       

9.1.

Conteúdo para
redes sociais       

Complexidade
Baixa 24 R$

7.261,37
R$
174.272,88 50,50% R$ 86.265,08

Média      
Alta      

9.2.

Moderação
em redes
sociais

      

Complexidade
Baixa 12 R$

30.853,60
R$
370.243,20 50,50% R$

183.270,38
Média      
Alta      

10.

 Podcast      

 Baixa 12 R$
15.313,85

R$
183.766,20 50,50% R$ 90.964,27

 Média      

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

11. Manuais      

11.1.
Manual de boas práticas
para indexação de
conteúdo

1 R$
24.680,00

R$
22.681,55 50,50% R$ 11.227,37

11.2.

Elaboração de manual
textual      

Complexidade

Baixa 6 R$
16.657,27

R$
99.943,62 50,50% R$ 49.472,09

Média  R$
44.152,15    

Alta  R$
68.541,06    

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total

Estimado
(R$)

Valor Total
Estimado 

(R$)
Desconto Valor final

(R$)
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11.3.

Elaboração de
manual visual
(guia de
estilo)

      

Complexidade
Baixa 2 R$

17.910,09
R$
35.820,18 50,50% R$ 17.730,99

Média      
Alta      

11.4.

Elaboração de
manual visual
(guia de
estilo) -
expresso

 2 R$
10.247,66

R$
20.495,32 50,50% R$ 10.145,18

11.5.

Diagramação
de manual       

Complexidade

Baixa 12 R$
17.550,18

R$
210.602,16 50,50% R$

104.248,07
Média      

Alta      

11.6.
Diagramação
de manual-
expresso

 2 R$
5.584,88

R$
11.169,76 50,50% R$ 5.529,03

11.7.
Criação de
item novo em
manual visual

 2 R$
2.101,23 R$ 4.202,46 50,50% R$ 2.080,22

11.8.

Edição de
página em
manual visual

      

Complexidade
Baixa 2 R$

500,00 R$ 1.000,00 50,50% R$ 495,00

Média 2 R$
856,82 R$ 1.713,64 50,50% R$ 848,25

11.9.
Projeto
gráfico de
manual

 4 R$
15.346,89

R$
61.387,56 50,50% R$ 30.386,84

11.10.

Atualização
de manuais
orientadores

      

Complexidade

Baixa 6 R$
8.637,50

R$
51.825,00 50,50% R$ 25.653,38

Média 4 R$
15.247,66

R$
60.990,64 50,50% R$ 30.190,37

Alta      
Altíssima      

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

12.

Ferramentas
de
comunicação
digital

      

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total

Estimado
(R$)

Valor Total
Estimado 

(R$)
Desconto Valor final

(R$)
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12.1.

Disparo de e-
mail
marketing -
boletim
eletrônico

 2 R$
17.216,66

R$
34.433,32 50,50% R$ 17.044,49

12.2.
Disparo de e-
mail
marketing

 2 R$
11.098,33

R$
22.196,66 50,50% R$ 10.987,35

12.3.

Gestão e
manutenção
de
departamentos
(sublistas) - e-
mail
marketing

 2 R$
4.357,64 R$ 8.715,28 50,50% R$ 4.314,06

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total
(R$)

Valor Total
(R$) Desconto Valor final

(R$)

13. Atendimento       

13.1.

Atendimento
de demandas       

Complexidade

Baixa 2 R$
13.532,33

R$
27.064,66 50,50% R$ 13.397,01

Média 2 R$
16.706,68

R$
33.413,36

50,50% R$ 16.539,61

Alta 2 R$
23.281,42

R$
46.562,84 50,50% R$ 23.048,61

Total estimado para itens precificados R$
4.751.857,40 50,50% R$

2.352.169,41

Total estimado para itens não precificados

15% do
Valor Total

dos Itens
Precificados

Honorários Valor Final
(R$)

R$
712.778,61 - R$

352.825,41

Valor Total Estimado do Contrato R$
5.464.636,01 0,00% R$

2.704.994,82 

nº Produto/Serviço Quantidade
anual

Média
Valor
Total

Estimado
(R$)

Valor Total
Estimado 

(R$)
Desconto Valor final

(R$)

 

3.2. A CONTRATANTE não se obriga a efetuar os gastos estimados em sua totalidade.

3.3. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.4. Os valores acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O Contrato vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo, no
interesse da CONTRATANTE e da CONTRATADA conjuntamente, ser prorrogado, limitada a sua
duração a 5 (cinco) anos, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei nº 13.303/2016 e desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
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4.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

4.2.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

4.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

4.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

4.2.4. Seja comprovado que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

4.2.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

4.2.6. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

4.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

4.4. O gestor/fiscal do Contrato deverá verificar, a cada 12 (doze) meses de prestação dos
serviços, a manutenção da vantajosidade do Contrato por meio de pesquisa de preços públicos e de
mercado na forma estabelecida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.

4.4.1. A pesquisa deverá ser juntada aos autos do processo da contratação, acompanhada de
declaração do gestor/fiscal de que os preços continuam vantajosos, devendo ser submetida à apreciação da
área técnica competente da CONTRATANTE.

4.4.2. Caso seja constatado que os preços deixaram de ser vantajosos, deverá o gestor/fiscal do
Contrato solicitar a abertura de processo para nova contratação e posterior encerramento do Contrato
vigente.

4.5. A Administração não poderá prorrogar o Contrato quando a CONTRATADA tiver sido
declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do próprio órgão contratante, enquanto perdurarem
os efeitos.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME E PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
E DA FISCALIZAÇÃO
5.1. Os produtos e serviços constantes do Projeto Básico serão executados e entregues
continuadamente, mediante demanda, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço
unitário.

5.2. As demais condições de execução dos serviços e da fiscalização estão previstas
especialmente nos itens 2, 4, 5, 8 e 14 do Projeto Básico, anexo do Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Sem prejuízo de suas prerrogativas contratuais, são obrigações da CONTRATANTE aquelas
previstas no Projeto Básico, anexo do Edital, especialmente no seu item 10.2.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras cláusulas contratuais,
são obrigações da CONTRATADA aquelas previstas no Projeto Básico, anexo do Edital, especialmente no
seu item 10.1.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes desta contratação, para o exercício de 2024, Lei Orçamentária
Anual 2024, Lei nº 14.822/2024, publicada no Diário Oficial da União em 23/01/2024, com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2024, Lei nº 14.791/2023, publicada no Diário Oficial da União de 02/01/2024
e com o Plano Plurianual – PPA 2024/2027, Lei nº 14.802/2024, publicada no Diário Oficial da União de
10/01/2024, nos termos do inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), com especificação abaixo:

Funcional Programática: 26.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade -
Nacional
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Natureza de Despesa: 33.90.39

Fonte: 1000;

Nota de Empenho nº 2024NE000210.

8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

9. CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
9.1. As condições de liquidação e do pagamento estão previstas no item 11 do Projeto Básico,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE
10.1. As regras para o reajuste contratual estão previstas no item 12 do Projeto Básico, anexo do
Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
11.1. É possível a alteração contratual, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:

11.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

11.1.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites estabelecidos nos itens 11.2 e 11.3 deste contrato;

11.1.3. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

11.1.4. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

11.1.5. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução
de obra ou serviço;

11.1.6. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

11.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite
de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 11.2, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

11.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido
os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos
custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

11.5. A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos,
conforme o caso.

11.6. Em havendo alteração do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA
contratado, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro
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inicial.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL
12.1. As condições de garantia contratual estão previstas no item 16 do Projeto Básico, anexo do
Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita
pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções
administrativas:

I - advertência

II - multa de moratória e compensatória;

III - suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar
com a Administração por até 2 (dois) anos;

13.1.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

13.1.2. As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência da
CONTRATANTE, mediante ato justificado da autoridade competente.

13.1.3. As sanções aplicadas serão registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF pela CONTRATANTE.

13.1.4. A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a sanção foi registrada
no SICAF.

13.2. A aplicação das sanções observará as seguintes disposições:

I - a advertência e as multas serão aplicadas pela autoridade competente;

II - caberá ao autoridade competente aplicar a suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

13.3. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente;

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos
serviços, a juízo da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.

13.4. A falha na execução contratual restará configurada quando:

13.4.1. A CONTRATADA cometer, nos últimos 12 (doze) meses contínuos de execução contratual,
uma quantidade de infrações cujo somatório de pontos correspondentes, conforme a Tabela 1, atinja ou
ultrapasse 10 (dez) pontos:

Grau da infração Quantidade de pontos atribuídos
Leve 1 ponto por infração

Média 2 pontos por infração
Grave 3 pontos por infração

 

13.4.2. Comprovadas as falhas e atingida a pontuação estabelecida no subitem 13.4.1, a
CONTRATANTE poderá aplicar as sanções, por infração, conforme os graus, as correspondências, as
descrições e as incidências estabelecidas nas tabelas apresentadas a seguir:

Grau da
infração Correspondência

Advertência (na primeira infração)
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Leve Multa no valor de 0,025 %, por incidência, sobre o valor da parcela inadimplida (após a primeira
infração)

Média Multa no valor de 0,1 %, por incidência, sobre o valor da parcela inadimplida
Grave Multa no valor de 0,5 %, por incidência, sobre o valor da parcela inadimplida

 

Item Descrição Grau Incidência

1 Não operar como organização completa prejudicando o fornecimento dos serviços com
elevada qualidade.

Média
(passível

de
correção)

Semestral

2 Não observar rigorosamente as especificações estipuladas pela CONTRATANTE no
fornecimento de produtos e serviços relacionados com o objeto deste contrato. Grave Por

ocorrência.

3 Não executar todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, mediante
demanda da CONTRATANTE. Grave Semestral

4 Não exercer o controle de qualidade na execução dos serviços prestados, com base nos
parâmetros determinados pela CONTRATANTE. Grave Por

ocorrência.

5 Realizar despesas relacionadas com este contrato sem a autorização prévia e por escrito
da CONTRATANTE. Grave Por

ocorrência.

6
Não tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,

cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da
CONTRATANTE.

Grave Por
ocorrência.

7 Não manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e
qualificação, exigidas nal licitação que deu origem a este instrumento.

Média
(passível

de
correção)

Semestral

8
Não utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais

indicados na Proposta Técnica da licitação que deu origem a este instrumento, para fins
de comprovação da Capacidade de Atendimento.

Leve
(passível

de
correção)

Semestral

9 Substituir os profissionais envolvidos na execução contratual sem o conhecimento e
anuência da CONTRATANTE.

Leve
(passível

de
correção)

Por
ocorrência

10
Não envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações

comerciais junto a fornecedores especializados, ou não transferir à CONTRATANTE
todas as vantagens obtidas.

Grave Por
ocorrência

11
Manter, durante a vigência deste contrato, a prestação de serviços de comunicação

corporativa à empresa concorrente ou incompatível com a área de atuação da
CONTRATANTE.

Grave Por
ocorrência

12
Não apresentar na assinatura deste contrato declaração de inexistência de contrato

vigente que possa gerar conflito de interesses com as atividades finalísticas da
CONTRATANTE.

Média
(passível

de
correção)

Por
ocorrência

13
Não zelar pelo irrestrito e total sigilo sobre quaisquer informações que lhe sejam

fornecidas em decorrência da execução contratual, sobretudo quanto à estratégia de
atuação da CONTRATANTE.

Grave Por
ocorrência

14 Divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, mesmo
que acidentalmente, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. Grave Por

ocorrência.

15 Não assinar Termo de Compromisso relativo à confidencialidade e ao sigilo, conforme
modelo definido pela CONTRATANTE.

Média
(passível

de
correção)

Por
ocorrência.

16 Recusar o ressarcimento à CONTRATANTE de qualquer dano ou prejuízo oriundo de
eventual quebra de sigilo das informações fornecidas.

Grave Por
ocorrência.
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17 Não cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes ao
objeto deste contrato.

Média
(passível

de
correção)

Por
ocorrência.

18 Gerar prejuízos e infrações à CONTRATANTE na prestação dos serviços objeto deste
contrato. Grave Por

ocorrência

19 Não cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados.

Média
(passível

de
correção)

Por
ocorrência

20

Não realizar de forma devida o pagamento de tributos (impostos e taxas) que forem
devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à

Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e

outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

Média
(passível

de
correção)

Por
ocorrência.

21
Não apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e

fiscais.

Leve
(passível

de
correção)

Por
ocorrência

22 Não observar os prazos estabelecidos pela CONTRATANTE na condução dos serviços
objeto deste contrato.

Média
(passível

de
correção)

Por
ocorrência

23 Provocar prejuízos e danos à CONTRATANTE devido a sua demora, omissão ou erro,
na condução dos serviços objeto deste contrato. Grave Por

ocorrência

24 Não atuar com atenção e responsabilidade na elaboração de estimativa de custos dos
serviços objeto deste contrato.

Média
(passível

de
correção)

Por
ocorrência

25 Não prestar o devido esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA. Grave Por

ocorrência

26 Caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação
financeira. Grave Por

ocorrência

27 Não observar na execução dos serviços as boas práticas de sustentabilidade ambiental,
de otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição.

Leve
(passível

de
correção)

Semestral

13.4.3. As penalidades decorrentes das condutas tipificadas acima podem ser aplicadas
cumulativamente entre si, desde que seu somatório não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor atualizado
da contratação, sem prejuízo das demais sanções dispostas no subitem 13.1.

13.4.4. No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da
obrigação ou responsabilidade mencionada no inciso I e para a correção das ocorrências de que trata o
inciso II, ambos do subitem 13.3.

13.5. A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado na execução do objeto ou de
prazos estipulados.

13.5.1. O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de produto
ou execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o
limite de 30 (trinta) dias úteis, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não
cumprida;

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de
produto ou execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada,
calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida, em caráter excepcional,
se houve justificativa plausível, a juízo da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar
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30 (trinta) dias.

13.5.2. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de produto ou execução de
serviço poderá caracterizar a inexecução total deste contrato, a juízo da CONTRATANTE.

13.5.3. A CONTRATADA estará sujeita à multa compensatória de:

I - 1% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao
produto ou serviço em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução
parcial ou a execução insatisfatória deste contrato;

II - 1% (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar deste contrato ou
sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pela:

a) inexecução total deste contrato;

b) interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

III - 0,7% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato ou do valor da dotação
orçamentária, o que for menor, por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por
cento) pela recusa injustificada em apresentar a garantia prevista no subitem 16.1 deste
contrato;

IV - até 1% (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o
valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento
de qualquer cláusula contratual, respeitado o acima disposto neste subitem.

13.6. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à
CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste contrato, nos
seguintes prazos e situações:

I - por até 06 (seis) meses:

a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha
acarretado prejuízos financeiros para a CONTRATANTE;

b) execução insatisfatória do objeto desta contratação, se antes tiver havido aplicação da
sanção de advertência ou multa, na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5;

II - por até 2 (dois) anos:

a) não conclusão dos serviços contratados;

b) prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Ordem de
Serviço, depois da solicitação de correção efetuada pela CONTRATANTE;

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo à
CONTRATANTE, ensejando a rescisão deste contrato por sua culpa;

d) condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e
contribuições, praticada por meios dolosos;

e) apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, que venha ao conhecimento
da CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para comprovar, durante sua
execução, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

f) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 13.303/2016 , praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura deste contrato;

g) reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da
execução deste contrato, sem consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.

13.6.1. Na aplicação das sanções previstas No subitem 13.6 serão levadas em consideração a
gravidade da infração e as circunstâncias atenuantes ou agravantes.

13.7. Da aplicação das sanções de advertência, multa e suspensão do direito de licitar ou contratar
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com a Administração caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do primeiro dia útil
subsequente ao do recebimento da comunicação.

13.7.1. O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade imediatamente
superior, por intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo estabelecido no normativo interno, ou, nesse mesmo prazo, enviá-lo à instância superior,
devidamente motivado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, conforme especificado a seguir:

a) a advertência e a multa na forma do normativo interno;

b) suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração na forma do
normativo interno.

13.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por
qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do
parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas na Lei nº 13.303/2016, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais
perdas e danos causados à CONTRATANTE.

13.10. O valor das multas poderá ser descontado da garantia constituída, do valor da fatura de
quaisquer serviços referentes a este contrato, cobrado diretamente ou, ainda, quando for o caso, cobrado
judicialmente da CONTRATADA.

13.11. O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão e a aplicação de penalidades,
sem prejuízo de demais consequências contratuais e as previstas em lei ou no Regulamento Interno de
Licitações e Contratos.

14.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:

14.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.2.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

14.2.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
à administração;

14.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto em desacordo com o instrumento
convocatório, respeitado ainda o disposto no artigo 78 da Lei nº 13.303/16;

14.2.7. A cessão ou transferência, total ou parcial do objeto;

14.2.8. A fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no Contrato;

14.2.9. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.2.10. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

14.2.11. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

14.2.12. A dissolução da sociedade ou o falecimento da contratada;

14.2.13. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do Contrato;

14.2.14. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
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determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.2.15. O acréscimo ou a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no artigo 81, §§ 1º e 2º, da
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

14.2.16. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

14.2.17. O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;

14.2.18. A não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;

14.2.19. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da
avença;

14.2.20. A prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/13;

14.2.21. A inobservância da vedação ao nepotismo;

14.2.22. A prática de atos que prejudiquem ou comprometam à imagem ou reputação da
CONTRATANTE, direta ou indiretamente.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.4. A rescisão do Contrato poderá ocorrer mediante distrato, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE, ou por resolução, no caso de incidência das hipóteses constantes da subcláusula 14.2
deste contrato.

14.5. A resolução será precedida de contraditório e ampla defesa da parte inquinada culpada

14.6. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida
dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso da contratada terá este ainda
direito a:

I - Devolução da garantia;

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e

III - Pagamento do custo da desmobilização.

14.7. A resolução por culpa da CONTRATADA acarretará as seguintes consequências, sem
prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

I - A retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE; e/ou

II - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos.

14.8. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, utilizar-se da arbitragem para dirimir conflitos
relativos a cláusulas financeiras, nos termos da Lei nº 9.307/96.

14.9. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido de:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

III - Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO
15.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos
dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou
geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.
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15.2. A CONTRATADA deverá guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados,
informações ou documentos de qualquer natureza a que venha tomar conhecimento, respondendo
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

15.3. A CONTRATADA cede à CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual de todo
e qualquer trabalho desenvolvido e realizado por força do presente contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiros subcontratados, bem como sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, de forma permanente, permitindo à Infra S.A. distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL
E ECONÔMICA
16.1. Considerando os critérios de sustentabilidade ambiental na contratação de serviços pela
Administração, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010, a CONTRATADA deverá, entre
outras providências, otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição através das
seguintes medidas, entre outras:

16.1.1. A CONTRATADA deve orientar os empregados alocados nas instalações da
CONTRATANTE, contempladas pelo Contrato, no que couber, para racionalização do consumo de energia
elétrica e adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada;

16.1.2. A CONTRATADA deve treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas
de redução da poluição e desperdício de materiais de consumo racionalizando o uso de copos descartáveis
na prestação de serviços nas dependências da CONTRATANTE;

16.1.3. A CONTRATADA deve utilizar preferencialmente na confecção dos uniformes, produtos
menos poluentes e agressivos ao meio ambiente que utilizem tecidos que tenham em sua composição fibras
oriundas de material reciclável e/ou algodão orgânico;

16.1.4. A CONTRATADA deve assegurar, durante a vigência do Contrato, a capacitação dos
trabalhadores quanto às práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental da
CONTRATANTE e estar aderente ao Plano de Logística e Sustentabilidade (PLS) da CONTRATANTE no
que for aplicável;

16.1.5. A CONTRATADA deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o
atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;

16.1.6. São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado
civil na seleção de vigilantes no quadro da empresa;

16.1.7. É dever da CONTRATADA a promoção de curso de educação, formação, aconselhamento,
prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia
de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;

16.1.8. É obrigação da CONTRATADA a administração de situações emergenciais de acidentes
com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;

16.1.9. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços;

16.1.10. A CONTRATADA deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos empregados, das
Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da
prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança;

16.1.11. Só será admitida a utilização de equipamentos e materiais de intercomunicação (como
rádios, lanternas e lâmpadas) de menor impacto ambiental;

16.1.12. A CONTRATADA deverá observar a Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA) nº 401, de 4 de novembro de 2008, para a aquisição de pilhas e baterias para serem utilizadas
nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados,
como chumbo, cádmio e mercúrio;

16.1.13. É obrigação da CONTRATADA destinar de forma ambientalmente adequada todos os
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materiais e insumos que foram utilizados na prestação de serviços;

16.1.14. A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos
às especificações e obrigações definidas no Projeto Básico ou Contrato, sob pena das sanções
administrativa quando do não cumprimento.

16.1.15. Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de
otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme disposto no
Decreto nº 7.746/2012 e Decreto 7.178/2017.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO COMPORTAMENTO ÉTICO E DE
INTEGRIDADE
17.1. A CONTRATADA deverá observar o Código de Ética da CONTRATANTE, que está
disponível no sítio eletrônico da CONTRATANTE.

17.2. Nos termos do que dispõe a Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18
de março de 2015, que tratam da responsabilidade administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e o item XXIV do Anexo do Decreto nº 1.171,
de 22 de junho de 1994, que tipifica o Agente Público no âmbito do Código de Ética Profissional do
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, a CONTRATADA deverá:

17.2.1. Adotar conduta compatível com o Código de Ética da CONTRATANTE e orientar seus
funcionários, prepostos e subcontratados que desempenhem os serviços contratados, a observância do
regramento ético estabelecido pela CONTRATANTE;

17.2.2. Cumprir, rigorosamente, o conjunto de mecanismos e procedimentos de integridade
estabelecido pela CONTRATANTE e na legislação de regência, associados ao objeto contratado;

17.2.3. Comunicar à CONTRATANTE e às autoridades competentes eventuais práticas ilícitas
ocorridas na vigência deste Contrato, que comprometam as condutas éticas e de integridade, bem como
colaborar com as investigações e, se for o caso, adotar medidas para sanar desvios, fraudes, irregularidades
e atos ilícitos praticados contra a pessoa, a administração pública, nacional e estrangeira, mitigando as
falhas cometidas.

17.2.4. A CONTRATADA fica obrigada a colaborar com o processo de Due Diligence, que visa
aumentar a segurança nas contratações e mitigar eventuais riscos de integridade aos quais a
CONTRATANTE possa ficar exposta em decorrência desta relação.

17.2.5. É vedada a contratação, pela CONTRATADA, de pessoas indicadas por agentes públicos da
CONTRATANTE, em qualquer nível hierárquico, ou por terceiros que não aqueles incumbidos pela
CONTRATADA do recrutamento e seleção de seu pessoal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ANTINEPOTISMO
18.1. Fica vedada à CONTRATADA alocar, para prestação dos serviços que constituem o objeto
do presente contrato, familiar de agente público que neste exerça cargo em comissão ou função de
confiança do CONTRATANTE.

18.2. Considera-se familiar, nos termos do artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 4 de junho
de 2010, o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o 3º (terceiro) grau.

18.3. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, formalmente, a
existência de relação familiar ou de parentesco, por consanguinidade ou afinidade, entre seus empregados,
sócios ou dirigentes e agentes públicos da CONTRATANTE, em todos os níveis hierárquicos.

18.4. Os terceirizados eventualmente alocados na prestação dos serviços objeto deste contrato
deverão assinar declaração atestando a ausência de relação familiar ou de parentesco, por consanguinidade
ou afinidade, que importe a prática de nepotismo, nos termos do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
19.1. Na hipótese de, em razão da execução do presente Contrato, a CONTRATADA realizar
operações de tratamento de dados pessoais relacionados à CONTRATANTE, a CONTRATADA declara
estar ciente e concorda com as disposições constantes do Anexo 1 deste contrato.

Contrato 022 /2024 (8621319)         SEI 50050.007063/2023-74 / pg. 17



20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DA POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES
RELACIONADAS
20.1. A CONTRATADA deverá observar a política de transações com partes relacionadas da
CONTRATANTE, que está disponível no sítio eletrônico da CONTRATANTE.

20.2. Os Princípios da Política de Transações com Partes Relacionadas da CONTRATANTE, se
baseiam nos requisitos de competividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade,
constantes no Decreto 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

20.3. A presente contratação deverá observar a Política de Transações com Partes Relacionadas da
CONTRATANTE, aprovada no âmbito do processo 51402.202893/2018-71, cuja observância é obrigatória
aos contratados, em conformidade com a legislação aplicável no âmbito das empresas públicas da União. A
elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas serão revistas e aprovadas pelo
Conselho de Administração da CONTRATANTE.

20.4. Violações ao disposto nesta Política acarretarão ao infrator as sanções disciplinares,
administrativas, civis e penais cabíveis. As infrações serão encaminhadas ao Conselho de Administração, o
qual adotará as medidas necessárias, bem como verificará, ainda, se certas condutas são passíveis de ações
de improbidade administrativa e penais, sujeitando os responsáveis ao cumprimento da legislação vigente.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU
DIGITAL
21.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada
pelo SUPER - Sistema Único de Processo Eletrônico em Rede utilizado pela CONTRATANTE, sendo
garantida a eficácia de suas cláusulas.

21.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da contratada, pressupõe declarada, de forma inequívoca, a sua
concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

21.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Na hipótese de existência de contradições entre o Contrato, Projeto Básico e Ordem de
Serviço, prevalecerá o disposto no Projeto Básico, inclusive, quanto a todos os seus efeitos.

22.2. Os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

22.3. É vedada a contratação pela CONTRATANTE de pessoa jurídica na qual haja administrador
ou sócio com poder de direção, familiar de:

22.3.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação; ou

22.3.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão e de cada entidade.

22.4. A CONTRATADA anui, expressa e antecipadamente, com a possibilidade de aplicação de
instituto da compensação prevista no Código Civil, na hipótese de as partes serem devedores e credores
entre si por meio de dívidas líquidas, vencidas e fungível em contratos diversos, desde que respeitado o
devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
23.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO
24.1. O foro competente é o da Justiça Federal da cidade de Brasília, Seção Judiciária do Distrito
Federal, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente Contrato.
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E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado
eletronicamente pelas partes.

 

(assinado eletronicamente)
INFRA S.A.

CONTRATANTE

(assinado eletronicamente)
INFRA S.A.

CONTRATANTE
 
 
 

 

(assinado eletronicamente)
L2W3 DIGITAL LTDA

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Bruno César de Carvalho Ladeira , Usuário Externo,
em 02/08/2024, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V,
da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Alves da Silva Braga , Diretora de
Administração e Finanças, em 02/08/2024, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Macedo Bastos , Diretor Presidente, em
06/08/2024, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8621319 e o código CRC EABC4092.

Referência: Processo nº 50050.007063/2023-74 SEI nº 8621319

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Bairro Asa Sul, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.070-010
Telefone:
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